
 

 

EDITAL N. 11/FUNOESC-R/2025 

1º TERMO ADITIVO 

 

O Presidente da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – Funoesc, Prof. 

Genesio Téo, no uso de suas atribuições regimentais, torna público o 1º Termo Aditivo 

ao Edital N. 11/FUNOESC-R/2025 que estabelece as normas e procedimentos para o 

período de pré-matrícula com pagamento de arras, nos Colégios de Educação Básica 

mantidos pela Funoesc, para o ano de 2026. 

 

Art. 1º - O presente Termo Aditivo tem por objetivo incluir as informações no item 1.1 

do Edital N. 11/FUNOESC-R/2025, conforme os termos a seguir: 

  

Colégio/CNPJ Endereço Etapas da educação básica 

Colégio e Pré-vestibular 

Expressivo Xanxerê 

84.592.369/0011-00 

Rua José Bonifácio, 654, Centro. 

Xanxerê – SC  

Contraturno, Educação 

Infantil, Ensino Fundamental 

I, II e Ensino Médio 

Colégio e Pré-vestibular 

Expressivo Xaxim 

54.592.369.0011/00 

Rodovia BR 282, Km 528. Trevo 

de Acesso à Linha Limeira, 

Xaxim – SC  

Contraturno, Educação 

Infantil, Ensino Fundamental 

I, II e Ensino Médio 

Colégio Unoesc 

Capinzal 

84.592.369/0015-26 

Acesso Cidade Alta – Dona 

Márcia Margarida Santos, n° 

5330. Bairro São Cristóvão. 

Capinzal – SC  

Educação Infantil (2 a 5 

anos), Ensino Fundamental I 

e II e 1º e 2º anos do Ensino 

Médio 

Colégio Unoesc 

Chapecó 

84.592.369/0016-07 

Av. Nereu Ramos, 3777D, Bairro 

Seminário, Chapecó – SC  

Pré I, Pré II, Ensino 

Fundamental I, II e 1º ano do 

Ensino Médio 

Colégio Unoesc Joaçaba 

84.592.369/0013-64 

Rua Getúlio Vargas, nº 2125 – 

Bloco IV – Campus I da 

Unoesc, bairro Flor da Serra. 

Joaçaba – SC  

Ensino Fundamental II e 

Ensino Médio 

Colégio Unoesc São 

Miguel do Oeste 

84.592.369/0014-45 

Rua Oiapoc – 211 – Bairro 

Agostini – São Miguel do Oeste – 

SC  

Ensino Fundamental II e 

Ensino Médio 

Colégio Unoesc Videira 

84.592.369/0012/83 

Paese, nº 198, Bairro: 

Universitário, Videira/ SC 

Contraturno, Pré I, Pré II, 

Ensino Fundamental I, 

Ensino Fundamental II e 

Ensino Médio 

 

 Art. 2° - Continuam em vigor todos os demais itens do edital original. 

 

Joaçaba/SC, 26 de agosto de 2025. 

  

  

Prof. Genesio Téo 

Presidente da Funoesc 


